
2/v cÂvnnn N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que durante o recesso parlamentar Íicou suspensa a
contagem do prazo da CPI nomeada pela Portaria CMC|l7712023, do dia 03 de outubro
de 2023, iniciando o prazo no dia seguinte ao da publicação, ou seja, dia 04 de outubro
de 2023 e finalizada em 02 de dezembro de 2023.

Foi prorrogada pela Portaria CMC122812023, do dia primeiro de dezembro de

2023,inicíada a contagem em 03 de dezembro e paralisada no dia 18 de dezembro de

2023 ate o dia 3l de janeiro de 2024, devido ao recesso parlamentar, instituído pcla
Porlaria CMC123212023., em conformidade ao previsto no arligo 325 do Regirncnto
lntemo desta Casa, reiniciada a contagem no dia prirnciro de lcvcrciro de 2024 com
prcvisão para término em l6 de março de 2024.

Por scr verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congoúas, 07 de fevereiro de 2024.
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